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ERRATA - REFERENTE À EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA LICITATÓRIA Nº. 03/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 32/2023 

CONTRATO N. º 16/2023 

 

Contratada: DANILO TADEU CLAUDIANO PIETRUCCI 

28818002899. 

Objeto: A presente licitação tem por Contratação de empresa 

para atuarem no âmbito de oficinas de artes marciais, para 

atender as necessidades do projeto “ARTE MARCIAL 

FAZENDO O SOCIAL”. 

leia-se: Valor Mensal: R$ 1.441,66. 

Data: 14 de abril de 2023. 

Prazo de vigência: 12 MESES. 

 

 

COMUNICADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 07/2023 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama torna pública 

a SUSPENSÃO do edital do supracitado,registro de preço para a 

eventual aquisição de medicamentos para atender as 

necessidades e manutenção dos Serviços de Saúde do Município, 

de acordo com as Especificações e quantidades contidas no 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, conforme abaixo: 

01). Comunicamos aos interessados que ficam suspensos, sine 

die, todos os atos deste certame. Comunicamos ainda, que os 

novos atos serão oportunamente divulgados pelos meios oficiais. 

São Sebastião da Grama, 10 de maio de 2023.  

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

COMUNICADO 

CONCORRÊNCIA N. º 03/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N. º 14/2023. 

 

Considerando a justifica apresentada pelo o departamento 

jurídico e, caso confirmativa, determino a anulação da mesma a 

bem do interesse público, na forma do Artigo 49 da Lei Federal 

n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8.883/94  e 9.648/98. 

Proceda-se à instauração de novo procedimento licitatório para 

compra do objeto licitado. 

Lavre-se o competente termo. 

São Sebastião da Grama, 05 de maio de 2023. 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA TOMADA DE PREÇO N.º 09/2023 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 28/2023 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 

9.648/98, não merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de 

ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, e com o decurso do prazo legal. 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente Licitação, cujo objeto constitui-se na 

contratação de empresa especializada para a execução de obras 

de recapeamento asfáltico na Avenida Elias Jamil Farah- 

Superior, por intermédio do departamento de Planejamento do 

município de São Sebastião da Grama conforme memorial 

descritivo, planilhas, cronograma, projetos e mediante as 

condições estabelecidas neste edital. ADJUDICO o objeto desta 

licitação à empresa PAVINI ENGENHARIA LTDA, no valor 

global de R$ 99.497,70 (noventa e nove mil e quatrocentos e 

noventa e sete reais e setenta centavos). Proceda-se aos atos 

formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 09 de maio de 2023. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N.º 02/2023 

REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 29/2023 

 

Na qualidade de Prefeito do Município de São Sebastião da 

Grama, no uso de minhas atribuições legais e, 

Considerando que os atos integrantes do presente procedimento 

licitatório foram praticados em obediência às disposições 

contidas na Lei n.º 8.666/93, alterada pelas Leis n.º 8883/94 e n.º 

PODER EXECUTIVO 
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9.648/98, não merecendo os mesmos qualquer reforma, seja de 

ordem formal ou material; 

Considerando a impossibilidade jurídica de qualquer 

manifestação a título de Recurso, face à falta de manifestação 

motivada dos licitantes, e com o decurso do prazo legal. 

Considerando, por fim, observado o juízo de conveniência, que 

as propostas formuladas satisfazem os interesses da 

Administração Pública. 

HOMOLOGO a presente concorrência, cujo objeto constitui-se 

objeto a alienação “ad corpus” de imóvel desafetado e 

incorporado na categoria de bens dominicais conforme lei nº 

167/2023 em conformidade com o anexo I - memorial 

descritivo, que faz parte integrante deste edital”. ADJUDICO o 

objeto desta concorrência, item 1: à Edimo Abud Farah, no valor 

de R$ 144.822,50 (cento e quarenta e quatro mil e oitocentos e 

vinte e dois reais e cinquenta centavos). Proceda-se aos atos 

formais, para cumprimento da decisão ora prolatada. 

São Sebastião da Grama, 09 de maio de 2023. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 114, DE 08 DE MAIO DE 2023 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO PARA FUNÇÃO 

PÚBLICA EVENTUAL DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA NA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, 

PELO REGIME CELETISTA, DA SENHORA SELMA 

REGINA COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

CONSIDERANDO: -  

Que a Senhora LUCIANA ROSA GONÇALVES, portadora do 

RG n° 26.816.078-8-SSP/SP, foi aprovada no Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/ 2023, para a função pública eventual 

de Professor de Educação Básica, classificada em 10° lugar, 

com 76 pontos, convocada por Edital para manifestar interesse e 

apresentar documentação necessária para o preenchimento da 

vaga, e, de forma espontânea, compareceu à Prefeitura 

Municipal e desistiu expressamente da referida vaga, conforme 

termo de desistência que fica arquivado no Departamento de 

Recursos Humanos da Prefeitura Municipal;; 

Que a Senhora SELMA REGINA COSTA, portadora do RG n° 

MG 8.084.594, foi aprovada no Processo Seletivo Simplificado 

Edital nº 001/ 2023, para a função pública eventual de Professor 

de Educação Básica, classificada em 11° lugar, com 76 pontos, 

e convocada por Edital para manifestar interesse e apresentar 

documentação necessária para o preenchimento da vaga; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica autorizada a contratação, pelo regime jurídico 

celetista, da Senhora SELMA REGINA COSTA, RG nº MG 

8.084.594, para a função pública eventual de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com 

início em 09 de maio de 2023, com a carga horária semanal - 

CHS de 30 (trinta) horas, referência R$ 3.315,41 (três mil, 

trezentos e quinze reais e quarenta e um centavos) mensais. 

Art. 2º - A assinatura do contrato não gerará vínculo 

empregatício com a Prefeitura Municipal de São Sebastião da 

Grama, bem como não gera expectativa de permanência em 

relação a função pública.  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o(a) Responsável pelo Departamento 

Municipal de Recursos Humanos tomar as devidas providências 

administrativas. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 08 de maio de 2023. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Thuany de Oliveira 

Resp. p/ Expediente da Secretaria Administrativa – Substituto 

 

 

PORTARIA Nº 115, DE 09 DE MAIO DE 2023 

AUTORIZA O PREENCHIMENTO DE EMPREGO 

PÚBLICO EFETIVO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 024, de 

18 de junho de 2009, que dispõe sobre a Estrutura 

Organizacional e sobre a Reestruturação do Quadro Geral de 

Pessoal da Prefeitura do Município de São Sebastião da Grama-

SP e demais alterações, e considerando a quantidade de vagas 

constantes do Edital do Concurso Público nº 001/2022 para o 

emprego público efetivo de OPERADOR DE MÁQUINAS, e a 

necessidade da abertura de mais 01 (uma) vaga para o referido 

emprego público; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica autorizado, além do constante do Edital do 

Concurso Público nº 001/2022, o preenchimento de mais 01 

(uma) vaga para o emprego público efetivo de Operador de 

Máquinas, constante do Anexo I, da Lei Municipal n° 024, de 

18 de junho de 2009 e demais alterações posteriores.  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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São Sebastião da Grama, 09 de maio de 2023 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Thuany de Oliveira 

Resp. p/ Expediente da Secretaria Administrativa – Substituto 
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